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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO 

DE CIDADÃO CORDEIROPOLENSE AO 

SENHOR JOAQUIM DUTRA FURTADO 

FILHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS decreta: 

Art. 1º - Fica concedido o "Título de Cidadão Cordeiropolense" ao Senhor Joaquim Dutra 

Furtado Filho. 

Art. 2º - A entrega da honraria a que se refere o art. 1º deste Decreto Legislativo será feita 

em Sessão Solene, convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Cordeirópolis, 09 de outubro de 2023.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES

Vereador Autor
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JUSTIFICATIVA

Filho de Joaquim Dutra Furtado e Guilhermina Pereira Furtado, o homenageado 

Joaquim Dutra Furtado Filho, solteiro, tem 10 irmãos, 25 sobrinhos e 26 sobrinhos neto.

Nascido em 24 de fevereiro de 1979, na Zona Rural do Município de Durandé, em 

São Sebastião da Vargem Alegre, Cabeceira do Córrego Terra Seca, Estado de Minas Gerais. 

Iniciou sua trajetória acadêmica, na 1ª série na conhecida “escolinha de bambu” e 

2°, 3° e 4° séries no colégio Nenoir Rosalina de Amorim, ambas em São Sebastião da Vargem 

Alegre, Minas gerais. 

Cursou a 5°série no Município de Durandé, onde se deslocava por 6km a pé e mais 

24km de Ônibus até a escola. Cursou a 6° série em Santa Gertrudes, escola Pedro Rafael da 

Rocha, onde morou com sua irmã mais velha. 

Cursou a 7° série em Manhuaçu, na Escola Estadual Antônio Wellerson, Minas 

Gerais. Cursou a 8° série na Escola Levy e a 1°, 2° e 3° séries, do ensino médio, na escola 

Jamil Abrahão Saad, Cordeirópolis. 

Formou-se em Direito pela Universidade Paulista (UNIP), Pós-graduado em Direito 

Ambiental pela UNIMEP, Pós-graduado em Gestão e Políticas Públicas pela Fundação Escola 

de Sociologia e Política de São Paulo (FESPSP). 

Mestre em "Ensino e História de Ciências da Terra" pela UNICAMP. Cursou extensão 

universitária em Gestão de Resíduos Sólidos pela Universidade de São Paulo, USP.

Apresentou Trabalho Acadêmicos “Geoparque e Educação Ambiental” na 

Conferência Internacional de Educação Ambiental na Universidade Federal de João Pessoa, 

na Paraíba. 

Apresentou Trabalho Acadêmico “Pertencimento Ambiental” no Congresso 

Nacional de Educação Ambiental, UNICAMP Campinas.

Morador de Cordeirópolis desde os 13 anos, trabalhou e contribuiu para o 

desenvolvimento educacional e ambiental nos seguintes seguimentos:

Foi consultor ambiental, trabalhou no Auto Posto Barreirense e Cezan Embalagens. 

Foi um dos Fundadores e o primeiro Presidente da Associação dos Estudantes de 

Cordeirópolis;
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Foi um dos Fundadores e o primeiro Presidente da OCAS (Organização Comunidade 

Ambiente Sustentável);

Foi Voluntário do Centro de Defesa da Criança e do Adolescente (CEDECA) em 

Limeira;

Foi voluntário durante anos do Centro de Convivência da Criança e do Adolescente 

do Assentamento XX de novembro e Santa Rita de Cassia;

Foi Professor das Faculdades Integradas Einstein de Limeira;

Na administração pública de Cordeirópolis, foi Coordenador de Ecologia; Presidente 

do SAAE; Secretário de Assuntos Jurídicos;

Atualmente, ocupa as funções de Secretário Municipal de Meio Ambiente, na 

secretaria tem como objetivo de consolidar a Política Municipal de Meio Ambiente. 

Também é Coordenador da Câmara Técnica de Meio Ambiente e Saneamento Básico da 

Região Metropolita de Piracicaba.

Assim, mais que merecido é a concessão do presente Título ao Senhor Joaquim Dutra 

Furtado Filho, e o reconhecimento público desta Casa Legislativa por meio deste Decreto, 

o qual peço o apoio dos nobres Edis.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 09 de outubro de 2023.

JOSÉ ANTONIO RODRIGUES

VEREADOR – MDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 9 de outubro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5000K63TVW4RFZ23, 
ou vá até o site https://cordeiropolis.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 5000-K63T-VW4R-FZ23
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